
LEI N2 120, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1.950 

Dispõe s;Jbre concessão de auxílio 

EU, .JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo lQ - É concedido um auxilio de � 1.500,00 (um mil e quinhentos 

cruzeiros) à Casa da Lavoura desta cidade, destinado às 
despesas de'transporte dos lavradores do municÍpio para 
a reunião a realizar-se no dia 21 do corrente,mesta cidade , 

Artggo 2a - Fica aberto, na Contadoria Municipal, um credito especial 
de$ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros), para ocor
rer às despesas a que se fefere a presente lei. 

§ - ti.nico - O vaiôr do presente crédito correrá por conta do excesso 
de arrecadaçâ�o que se verificar no corrente exerc:Í.cio. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dj.sposiçÕes em contrário. 
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